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A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído o Programa Cidadão Carioca do Futuro, que criará vagas em creches, no 
ensino fundamental e no ensino médio da rede particular credenciadas ao programa. 

 

Parágrafo único. As vagas abertas no ensino médio serão destinadas aos alunos da rede 
pública municipal de ensino concluintes do nono ano. 

 

Art. 2º O processo para seleção dos alunos beneficiados será devidamente regulamentado 
pelo Poder Executivo, observando as seguintes diretrizes: 

 

I - os alunos interessados poderão se inscrever no programa até 31 de setembro de cada ano e 
apresentar o histórico escolar atualizado com dados de seu perfil acadêmico, todas as 
informações que comprovem seu rendimento e engajamento escolar, bem como indicar dois 
bairros de sua preferência para matrícula, sem que isso o exclua das demais vagas; 

 

II - será elaborada uma lista de alunos elegíveis ao sorteio das vagas que será divulgada até 30 
de outubro de cada ano; 

 

III - a lista para o sorteio das vagas deverá priorizar o domicílio do estudante, bairros indicados 
pelo candidato e a existência de irmão já beneficiado pelo programa, nos seguintes termos: 

 

a) devem ser priorizados como estudantes elegíveis ao sorteio das vagas aqueles cuja 
residência esteja em raio de proximidade ao local de funcionamento da entidade parceira, e 
que apresentarem índice de frequência escolar cinquenta por cento acima do percentual 
mínimo de presenças exigidas para aprovação; 

 



b) trinta por cento das vagas devem ser destinadas para estudantes cujas famílias apresentem 
situação de vulnerabilidade socioeconômica, com cadastro em programas de assistência social 
Municipal, Estadual ou Federal; e 

 

c) cinco por cento das vagas devem ser destinadas para estudantes portadores de 
necessidades especiais. 

 

Parágrafo único. Para o preenchimento de vagas no programa, as instituições de ensino 
credenciadas poderão realizar a busca ativa de alunos que cumpram os requisitos dispostos 
nesta Lei, nas seguintes hipóteses: 

 

I - nos casos em que a lista de estudantes elegíveis pelo programa de seleção não seja 
disponibilizada pela autoridade municipal nos prazos previstos neste artigo; ou 

 

II - a lista seja numericamente insuficiente para preenchimento das vagas disponíveis pelas 
escolas credenciadas. 

 

Art. 3º Para fins de credenciamento junto ao programa, as instituições de ensino privado 
deverão: 

 

I - comprovar a autorização para atuar na área de ensino, mediante apresentação de 
certificado expedido pela autoridade competente; 

 

II – apresentar certidão negativa de débitos tributários municipais; 

 

III - disponibilizar o número máximo de vagas possíveis a serem ofertadas em cada uma de 
suas unidades até o dia 31 de março do ano anterior ao ingresso dos estudantes. 

 

§ 1º A autoridades competentes divulgarão edital até dia 30 de abril do ano anterior ao 
ingresso dos estudantes com a relação dos estabelecimentos considerados credenciados. 

 

§ 2º As instituições de ensino credenciadas poderão solicitar alteração cadastral até o início do 
ano letivo de efetivo ingresso dos estudantes beneficiados, devendo, nesse caso, encaminhar 
solicitação devidamente justificada e comprovada por documentos. 

 



Art. 4º As instituições privadas de ensino devidamente credenciadas no Programa Cidadão 
Carioca do Futuro poderão compensar os custos referentes aos estudantes beneficiados pelo 
programa com a correspondente redução do Imposto Sobre Serviços – ISS – a pagar, desde 
que observadas as seguintes regras: 

 

I - as instituições de ensino credenciadas deverão manter atualizado o certificado de 
comprovação de matrícula, comparecimento e aprovação, que servirá tanto para fins de 
controle interno das escolas perante os alunos, como para comprovação perante a autoridade 
fazendária na redução proporcional do ISS; 

 

II - as instituições de ensino credenciadas deverão disponibilizar, anualmente, relatório 
atualizado, contendo: 

 

a) a quantidade de alunos beneficiados e o controle de evasão; 

 

b) o desempenho acadêmico e a frequência dos alunos beneficiados; 

 

c) o mapeamento de aprovações de ex-alunos beneficiados pelo programa em concursos e 
vestibulares no ano anterior. 

 

§1º As instituições de ensino privado credenciadas no programa deverão utilizar como 
parâmetro o valor médio das mensalidades pagas pelos alunos das turmas equivalentes a que 
o aluno beneficiário estiver matriculado para fins de cálculo do montante a ser deduzido no 
ISS. 

 

§2º O valor da mensalidade será informado por cada instituição de ensino privado credenciada 
à autoridade competente, mediante autodeclaração, no início de cada ano letivo, devendo 
estar acompanhada de documentação comprobatória. 

 

§3º A instituição de ensino privado credenciada que deixar de observar as normas previstas 
neste artigo incorrerá em falta grave e estará sujeita às seguintes penalidades: 

 

I - advertência e ressarcimento do valor compensado indevidamente corrigido pelo IPCA-E - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, em caso de infrator primário; 

 



II - descredenciamento definitivo da instituição de ensino privado e ressarcimento do valor 
compensado indevidamente, corrigido pelo IPCA-E e acrescido de multa correspondente a esse 
valor corrigido, em caso de reincidência de infrações. 

 

§4º O Poder Executivo regulamentará a forma e a qual autoridade caberá dar quitação aos 
valores compensados a título de ISS dispostos neste artigo. 

 

§5º Aos estabelecimentos de ensino, que sob a mesma inscrição municipal oferecerem além 
do ensino médio, ensino de qualquer outro nível, será facultado compensar o ISS referente ao 
total da receita. 

 

§6º A compensação tributária a que se refere o caput deste artigo será realizada de forma 
mensal, registrando-se na escrituração do livro “Modelo 3”, no campo Observações, ou em 
folha à parte que seja referida no campo “Observações”, o valor correspondente à parcela 
mensal da anuidade de cada aluno e a soma desses valores, indicando, ao final, que tal 
somatório poderá ser deduzido do imposto a pagar. 

 

§7º O valor correspondente ao que seria pago caso o aluno arcasse com as mensalidades 
deverá ser escriturado no campo reservado às receitas e considerado como se pago fosse, de 
forma a integrar a base de cálculo do imposto. 

 

§8º O procedimento de compensação tributária previsto nesta Lei deverá observar as regras 
referentes ao lançamento por homologação, extinguindo-se o crédito no exato valor mensal 
coincidente com aquele que corresponderia ao total das parcelas de anuidades relativas aos 
alunos participantes do programa. 

 

§9º A compensação tributária de que trata este artigo terá por limite máximo o valor 
correspondente ao do débito de ISS da instituição de ensino credenciada em cada mês, sendo 
vedada a utilização de eventual diferença credora para qualquer outra finalidade. 

 

§10. O descredenciamento da instituição de ensino pelo cometimento de falta grave, prevista 
no inciso II do §3º deste artigo, observará os seguintes critérios: 

 

I – se a notificação da infração se der entre os meses de janeiro e setembro inclusive, o 
descredenciamento ocorrerá a partir do primeiro ano letivo seguinte ao de tal comunicação; 

 

II - se a notificação da infração se der entre os meses de outubro e dezembro inclusive, o 
descredenciamento ocorrerá a partir do segundo ano letivo seguinte de tal comunicação. 



 

Art. 5º Perderá o benefício instituído pelo programa o aluno que for reprovado duas vezes 
cumulativas em quaisquer das séries do Ensino fundamental ou Médio, na forma desta Lei, 
cabendo às instituições de ensino privado credenciadas informar, anualmente, à autoridade 
competente tais situações, para fins de descredenciamento do aluno repetente. 

 

§ 1º As instituições de ensino privadas credenciadas deverão ofertar, em suas plataformas 
presenciais e/ou online, aulas de reforço escolar para os estudantes da rede municipal. 

 

§ 2º A instituição de ensino credenciada que não observar a regra estabelecida no caput deste 
artigo deverá ressarcir os valores indevidamente compensados a partir do próximo ano letivo, 
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis de acordo com a legislação municipal. 

 

Art. 6º As escolas credenciadas deverão fornecer o uniforme, caso previsto em seu regimento 
escolar, o material didático e custear atividades curriculares, eventualmente, realizadas fora da 
sala de aula, sem considerar estes custos no benefício de redução do ISS. 

 

Art. 7º Poderão participar do programa as Organizações não Governamentais sem fins 
lucrativos – ONG’s, que se cadastrarem e demonstrarem interesse em auxiliar os alunos 
beneficiários das vagas disponibilizadas nas instituições privadas de ensino, provendo apoio 
psicológico, alimentar e custeamento de uniformes e/ou materiais didáticos. 

 

Art. 8° As instituições privadas credenciadas no programa poderão utilizar até trinta por cento 
das vagas disponibilizadas para preenchimento por busca ativa, observando o inciso III, do art. 
2º desta lei, devendo informar para a autoridade competente até o dia 1º de setembro se 
utilizará do mecanismo da busca ativa prevista neste artigo. 

 

Art. 9º Os alunos beneficiários do programa farão jus à isenção de pagamento de tarifas de 
transportes coletivos urbanos, estabelecida no art. 401, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 
através de documento de identificação que será devidamente regulamentado e expedido pelo 
Poder Executivo. 

 

Art. 10. As instituições de ensino credenciadas no programa, as ONG’s parceiras, bem como as 
autoridades municipais designadas pelo Poder Executivo recepcionarão os alunos beneficiários 
do programa em duas cerimônias que ocorrerão no início e na conclusão do ensino médio e do 
ensino fundamental, respectivamente. 

 



Art. 11. As instituições de ensino participantes do programa receberão o selo de “Escola 
Parceira da Prefeitura do Rio de Janeiro”, que deverá contar com ampla publicidade, sendo 
exposto em locais de grande visibilidade no Município. 

 

Parágrafo único. A publicidade do selo “Escola Parceira da Prefeitura do Rio de Janeiro” em 
todos e quaisquer materiais de comunicação visual, mídia e virtual devem ter destaque nunca 
inferior ao das instituições de ensino participantes. 

 

Art. 12. As creches da rede particular que se credenciarem no programa e acolherem as 
crianças excedentes quanto às vagas da rede pública do Sistema Municipal de Ensino também 
poderão realizar a compensação tributária do ISS, prevista no art. 4º desta Lei, conforme 
regulamentação específica do Poder Executivo. 

 

§ 1º A matrícula só será formalizada mediante apresentação de Certificado de Habilitação à 
Vaga, emitido pela Coordenadoria Regional de Educação-E/CRE pelo prazo correspondente a 
um ano letivo, podendo ocorrer até três prorrogações por igual período caso a criança não seja 
integrada pela E/CRE nas creches da rede pública municipal. 

 

§ 2º Será cancelada a matrícula da criança que incorrer em trinta faltas consecutivas e 
injustificadas. 

 

§ 3º As situações previstas neste artigo deverão ser acompanhadas pelas creches da rede 
privada credenciadas, que remeterão à respectiva E/CRE relatórios com informações 
atualizadas. 

 

Art. 13. Ficam revogadas todas as disposições da Lei nº 3.468, de 13 de dezembro de 2002, e 
da Lei nº 3.867, de 2 de dezembro de 2004. 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
processo seletivo referente ao ano de 2022, que selecionará os alunos participantes do 
programa a partir do ano letivo escolar de 2023. 

 

Parágrafo único. Devem ser aplicadas as regras do Programa de Apoio ao Aluno, previstas na 
Lei nº 3.468, de 2002, em relação ao processo seletivo do ano de 2021, com ingresso de alunos 
previ 


